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. (P) N9 0628 de 14 de setembro de i-S81 

O Goverr,1ador do Território Federal do Amapá. usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1 :i , ítem l i; 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e r0:1do ãm 
vista o que -corista do Processo ng 4/13.179/ f.\ ~ .. SEFr~ • . 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
lterm 11 e 178, Item I, alfnea . .,a;', da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de ·1952, com a nova redação dada pe.la Lei no 6.481, de 
.os de dezembro de 1977, a Dinair Chagas de Santana, matrl~ 
cuia nQ 1.962.544, no cargo de Assistente Comercial, 
ÃF-103.14-B, do Qu'adro de Pessoal- Parte Permanente -.do 
Governo deste Território, devendo perceber proventos cor-

! respondentes aõ nlvel 16-C, de conformidade com o artigo 
184, Item 1, da citada-Lei no 1?11/ 52 . . 

I. Palácio do Setentrião,-em Macapt~. 44 de setembro de 
1981 ,929 da República, e 399 da Criaçao do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
dovernador 

(P) No 0a2g de 14 de setembro de 1981 ·. 

O Governador do T.erritór-io Federal. do. Amapá, usan.do 
das atribuições que Ih~ são conferidas pelo artigo 18, Item 11 , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os ·artigos 176, 
Item I! e 178, .Item I, allnea "a", da Lei nQ 1711, çle .28 ds ·outu
bro .de 1952.-com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a Euciides Souza. Esteves, matri
cula n9 2.071 .891, no cargo de Motorista, GT -401 .1-2-C, do 
Quadro de PF~ssoa l - Parte Permanente ~ do Gqverno deste 

s:. -- ---·-

Profn. Annie Via nnri da Costa 
Sec ret~rio de tgr icultura 

Dr. Gen~sio Ca~dnso do Nascimento 
Secretario. de ~egurança PÚbl ic~ 

Dr. Jos~ de ~rimaL h~a Ve rnet C~val canti 
Secret~rio de ~a~de 

Dr. · J os~ Cabral de Ca~t~o 

... 

Territórro, ~eve-ndo seus . proventos mensais serem acresci~~~ 
dos da vantagem financeira de 20yo, de conformidade com o 
artigo 18A, Item 1! , da citada Lei n9 1711152. l 

Palácio do Setentrião, ~m M~capá,"14 de setembro de 
i 98i, 929 da Repú blica:, e 399 Criação do Território Fe-
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
· G'overnador 

(P) ·No 0631 de 14 de astambro.de 1981 

O Governador, do Território Fedér<tl do Amapá, 
us~ndo das atribuições que lhe são conferidas pslo artigo 18, 
Item 11 . do Decreto-le i n9 41.1 , de 08 de janeiro de 1969,e 

1 
. t_endo em vista o que cons ta do Processo n..9 

7 /20803/81-GABi, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acorab com os artigos .176, 
Item li e 178 Item I, allnea "a"; da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro .de 1977, a·Walter Silva·Pacheco, matricula 
n9 1.887.147, no cargo de Co'ntador , TC-302.21 ~8. do Qua -

dro de. Pessoal- Parte Permanente - do Governo deste Terri
tório, devendo perceber p.roventos correspondentes ao n'lvel 
22~C, de co.nformidade com o artigo 184, Item I, da citada Lei 
n9 171 1/ 52. 

~ . Palácio ·do Setent_rião, em Macapá, 14 de setembro de 
1981,929 da Rept'1blicae 399da Criação do Território Feçleral 

.do· Amap$. · 

ANN!BAL E:!ARCELLOS 
Governador 



Macapé, 18-09-81 ~~om~ . ~2 

(P) N9 0630 da 14 da setembro de 1981 do Decreto-Lei nQ 411 , de 08 de janeiro de "1 969, e tendo ernl. 
. , vista o que consta do Processo nQ 1/02245/ 81-SOSP, 

O Go~e~n~dor -~o Te!ritório F~deral do A~apá, usando'.. •· RESOLVE: · · 
das atnbu1çoes que lhe sao contendas pelo art1go 18, Item 11, · , 

. do Decreto-Lei n9 41 i , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em - CÇ>nceder · aposentadoria , de acor.do com os artigos 
1 

vista o que consta do Processo nQ 6/ 20.729/81-SEAD, 176, Item 11 e 178, Item I, al!nea "a", da Lei nQ í 71 1. de 28 de ;· 
RESOLVE· .outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, 

· . de 05 de dezembro de 1977, a 'Manoel Barbosa da Silva, ma-
Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176, . trlcula n9 1.887.032, no •cargo de Mecânico Operador, 

Item i l e 178, Item I, alfnea "a", da Lei nQ 1711 , de 28 de outu- A-1301_.1 O-C, do QtJGdro· de .Pessoal - Parte Permanente- do 
bro de 1952, com a nova redação dada pP.Ia Lei nQ 6.481, de Governo deste Território, devendo perceber proventos cor-
05 de dezembro de 1977, a Aguinaldo de Nazaré Moraes, . respondeiltes ao nlvel 12-D, de conformidade c0m o artigo 
matrfcula n91.777.740, no cargo de Mecân ico-de Máquinas , _ 184. item I, da citada Lei núm~ro jl1"1/52. 
A- 1306.1 0-C, do Quadro de Pessoal -"Parte Permanente- do 
Governo deste Território, devendo perceber proventos • cor
respqndentes ao nlv~l 12-D, de conformidade com o artigo 
184, Item I, da citada Lei n9 1 171) / 52. 

Palácio do _Setentrião, ·em Macapá, 14 de setembro de 
1981, 929 da Repúbiica e399 da Criaç&D do Territó; io Fede
raçl do .A.mapa. 

Palácio do ~etentrião , em Macapá, 14 de setembro dé 
1981 ,929 da República e 399 da Criação cio Territóriô Federal - -
do Amapá. 

,' 

ANNIBÀL -BARCELLOS 
Governador 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(f') i\19 ·0632 de 14 de setembro do 1981 
. ' 

O Governador dá Território Federal• dÓ Amapá, usando 
das atribuiç(?es que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decret ::l -Lei n9 41.1 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/ 11567/81-SEEC, 

RESOLVE: 

Aposentar de acordo -com os artigos 176, Item 111 e 178, 
ítem I, alfnea "b", da Lei n9 1711 de 28 de outubro de 1952 
com a nova redação dada p~la Lei nQ 6.481 , de 05 de dezem~ 

.... 
1
. bro de 1977, a Eugênio Oliveira, matricula nQ 2.273.682, no 

cargo de Servente, GL-1 04.5, c,io Quadro de Pessoal - Parte I Permanente - do Governo deste Ter.ritório. 

Palácio do $etentrião, em M'acapá, 14 de: setembro de 
. 1981. 929 da Re'públiéa e 399 da Criação do Território Federal 
do .A.rnapá. 

ANNIBAL ABRCELLOS 
GovE?rnador 

(P) N9 0633 de 14 de setembro de 1981 

(P) N9 0634 de 14 de setembro de 1981 

O .Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
.dq Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Pro~esso n9 1/0201 / 81-SOSP, · 

RESOLVE: 

- Art. 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0575, de ·1 9 de àgosto 
de 1981 , publicqdo no Diário Oficial do Território n9 3512, de 
24 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar com o. seguinte teor: 

-Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 
· Item 11 e 178, Item I, alfnea "a", da Lei n9 1'711, de 28 de outu~ 

bro de 1952, com a nova redaÇão dada pela Lei n9 6.48·1, de 
05 de dezembro de 1977, a José Flexa da Rocha, rnatrfcula n9 
1.962.323, no cargo de Mestre, A-1801.13-A, do Quadro de 
Pessoal - Parte Permanente - dó Governo deste Território, 
devendo perceber proventos correspondentes ao nlvel 14-B, 
de conformidade com o artigo 184, lte_m I, da citada Lei nQ 
1711/52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 14 de setembro de 
198í ,929 da Repúbl ica e 399 da Criação do Território Fécleral 

. do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLO S 
Goyernàdor 
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-I 
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{P) Nq 0635 de 14 de setembro .cle 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo nq 7/20805/81-GABI/REP/ 
BELÉM, 

RESOLVE: 

· Art. 1 o - Cancelar , na forma do artiao 113, da Lei n9 1711 , 
de 28 de outubro de 1952, a iicer-u;ia pà'ra trato de interesses 
particulares, concedida através d.o Decreto (P) n9 045/DP, de 
21 de setembro de 1979, publicado no Diário Oficial do Terri
tório n9 3060, de 01.10.79, ao servidor Joaquim Agbstinho · 
Pereira da Costa, ocupante do cargo de Oficial de Adminis
tração, nfvei14-B (Cadastro no 01583) , do Quadro de Funcio-· 
r.ários Públicos do Governo deste Território, lotado no Gabi-

Í. nete do Governador/ Representação do Governo em Be
lém-Pa, a contar de 08 de setembro do corrente ~no. 

Art. 2o - Revogam-se . as dispo~ições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 14 de setembro de 
1981 ,929 da Re pública e 399 da Criação do Tenirtório Fede~ 
;ai do Amapá. 

ANNIBAL Bf\RCELLOS 
Governador 

·LEI N9 156/81- f-·MM. 

Denomina ABRAAM PERES a passagem 
"2 de junho". 

. O Prefeito Municipal de Macapá, Terri
tório Federal do . Amapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Ar-t. i 9 - Fica denominada "ABRA,/\~. '~ PE .. 
• RES", a passagem " 2 de junho", s:~~ti EJCnJ entre 
i a Rua Cândido Mendes e a Praça Mo1sés Za

gury, nesta cidade. 

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

I 
Palácio 31 de Março, 11 de setembro de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEiRO I Pcefeito Municipal de Macapá 

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA 
SUPERINTENDÊNCiA TERRITORIAL DO AMAPÁ 

EDITAL DE T OMADA DE PREÇOS NQ 01/81 -ClOS 

A V I SO 

O Presidente da Comissão de Licitação de Obras e Ser
viços, faz públ ico e comu-nica aos interessados, que se acha 
aberta a Licitação a nível de Tomada de Preços de n9 

01 /81-CLOS, para a çontratação de Serviços de Reforma e 
adar•qções de uma embarcação ct'e. propriedade da LBA -

I 
Superintendência Territorial de Am apá. 

A Licitação será realizada às 09:00 Horas do di a 05.10.81 
no Salão Nobre da Sede da LBA, sita a Rua· Major Eliezer 

j Levy nç 1090, nesta Cidade ·, no l.ocal, dia e hora onde sc~rão ~ 

recebidos os dÕcumentos de participação ·e prop~sta. 

O Edital e os esclarecimentos complementares, serão 
fornecidos aos interessados nas horas normais de expe
diente no endereço acima mencionado. 

Macapá, 14 de Setembro de 1981 

Aldenor Sales dá Silva Fonseca 
Presidente dá CLOS · 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
. AMAPA- CEA 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

. -Em cumprimento ao art. 124 da Lei n9 
6.404, ficam convocados os Srs. Acionistas · 
da Çompanhia de Eletricidade do Amapá -
.CEA, a comparecerem a reunião da A.G.E. a 
ser realizada no dia 26 de outubro de 1981, às 
11:00 (onze) horas, na suá sede social, na Av. 
Padre Júlio Maria Lombaerd, 1900, nesta ci
dade de Macapá, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia: 

- ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a} Aumento do Capital Social - Decreto nv 
86.198 de 13.07.81; 

h) Alteração do Artigo 5~> do Es!atuto Social. 

Macapá, 28 de agosto de 1981 

VIVALDO ELOY DE OLIVEIRA 
Pre:,; idente do Conselho de Administração 

FAZENDAS PRIMAVERAS/A 

C.G:C. nq 04.658.704/0001-07 I 
CAPITAL AUTORIZADO- Cr$ 76.466.613,00 l 
CAPITAL SUBSCRITO- Cr$ 
CAPITAL INTEGRALI ZADO- Cr$ 1.000.000,00 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REA
LIZADA EM 22/06/1981 

AS 8 (o ito) horas do dia 22 de junho de 1981 , na sede so
cial da Fazendas Primavera S/ A à Av. Presidente Vargas nq 

. 559, em Macapá, Território Federal do Amapá,· reuniram-se 
os senhores acionistas da referida sociedade, representando 
a totalidade do Capital Social conforme comprovam as assi
·naturas apostas no "Livro de Presença de Acionistas", aten
dendo convocação direta e expressa, o que ·dispensa a con- I 
vocação pela imprensa, nos termos da lei. Instalados ostra
balhos, foi pelos presente indicado para presidir a Assem
bléia o Acionista Vanildo Corde iro Pontes, brasileiro, solteiro,· 
pecuarista, CIC n9 024.670.892-1 5, Cédula de Identidade nQ 

37.704- SEGUP/AP, residente e domiciliado nesta cidade, 
tendo este escolhido para Secretariá-lo, o também Acionista 
Ademir Santos de Almeida, brasileiro, casado, economista, 
Ademir Santos de Almeida, brasileiro, casado, economista, 
CIC n9 023.739.982-20, Cédula de Identidade n9 101.105 - SE
GUP/AP, ficando assim composta a. mesa diretora. Decla
rando abe~to os trabalhos, de vez que se achavam cumpri -
das as formalidade legais e exigências estatutárias, o Sr. Pre.
sidente esclareceu que, na forma do§ 49, do artigo 124, da 
Lei nQ 6.404/76, o comparecimento da total idade dos aciónis
tas, tornava iegftima a presente Assembléia. Em seguida, pe
diu ao secretário que procedesse a leitura da "Convoqação" , 
anteriormente enviada sob protocolo a todos os acionistas, o 
que foi feito, cujo teor é o seguinte "Convocação" - ficam 
corwidados os senhqres acionistas da Fazendas Primavera ... 
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. SI A para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária a 
realizar-se às 8 (oito) horas do dia 22 de junho de 1981 , a fim 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Adaptação 
dos Estatutos Sociais a atual sistemática de Incentivos Fis
cais; b) AlteraÇão e consolidação dos Estatutos Sociais; c) o 
que ocorrer. "Findo a leitura, em atendimento ao item "a", o 
Sr. Presidente informou que em virtude da recente aprova
ção do projeto da empresa, pela Superintendencia do Des
envolvimento da Amazôn ia - SUDAM, haviam necessidade 
da aanuência dos acionistas a fim de adquar os Estatutos So
ciais a atual sistemática de Incentivos Fiscais, nos moldes do 
Decreto-Lei n9-1 .376/74. Passando para o item "b" informou 
que os Estatutos Sociais, devidamente alterados e consolida
dos, passariam a serem analizados. Distribuídas cóp ias dos 
Estatutos Sociais da Empresa aos ppresentes, foram àpre
clados e analizados. Em seguida o Sr. Presidente submeteu 
toda a matéria da "Ordem do Dia" em discussão entre os 
acionistas. Discutida e votada a matéria, foi a mesma apro
vada por unanimidade, sem quaisquer restrições. Foram en
tão approvados os novos .Estatutos Sociais da Sociedade, 
passando a ser, parte integrante da presente Ata, sob forma 
de anexo, autenticado pelos sócios. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, 
deixando livre a palavra para qualquer assunto de interesse 
da Sociedade. Não havendo manifestação, suspendeu ostra
balhos pelo tempo necessário à Lavratura da presente Ata. 
Reaberta ·a sessão, foi a mesma lida em voz alta, ach·ando 
conforme e assinada por todos os presentes. Macapá 22 de 
junho de 1981 - a.a VANILDO CORDEIRO PONTES, FRAN
CISCO BENICIO PONTES, ADEMIR SANTOS DE ALMEIDA. 

, Certifico que a presente é cópia fiel da original lavrada no li
vro de Atas de Assembléias Gerais. 

Macapá, 22 de junho de 1981 

ADEMIR SANTOS DE ALMEIDA 
Secretário 

VANILDO CORDEIRO PONTES 

FRANCISCO BÉNICIO PONTES 

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amap~ 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento, por despa
cho do Presidente da JUCAP, nesta d~ta, foi arquivada sob o 
número 1020. 

Macapá, 14 de julho de 1981 

BENJAMIM ALMEIDA SOARES 
Secretário Geral Substituto 

C.P.F. - 003896762-68 

ESTATUTO SOCIAL 

DE 

FAZENDAS PRIMÁVERA S. A 

CAPITULO I 

Da Dendminação 

Da Sede e Foro 

Dois Estabelecimentos 

Do Objetivo Social 

Da Duração. 

DENOMINAÇÃO 

Art. 19- Sob a denominação de Fazendas Primavera S. 
A está constituída Uma Sociedade Anônima Brasileira de 
C~pital Fechado, que se rege ré pelo presente Estatuto Social 
e pela Legislação PE'lrtinente. 

Parágrafo único - A Sociedade foi constituída pela As
sembléia Geral de transformação de Fazendas Primavera 
Ltda. 

SEDE E FORO 

Art. 29 - A Sociedade tem sua Sede na Cidade de Ma
capá, à Av. Presidente Vargas n9 559 - Bairro Central, loca-
lidade em que se encontra o seu Foro Jurídico. 

ESTABELECIMENTOS 

Art. 39- A critério , da Diretoria, a Sociedade poderá ins
talar, manter e extinguir armazéns, depósitos, escritórios, fi
liais e outros quaisquer estabelecimentos em qualquer parte 
do Território Nacional, respeitadas as prescrições e exigênw 
cias legais pertinentes, fazendo, inclusive, os respectivos 
destaques da parte do Capital Social que se afigurarem ne
cessários. 

OBJETIVO SOCIAL 

Art. 49- O Objetivo Social é a criação, compra e venda de 
gado bubalino, bovino e equino, ~ todas as atividades afins e 
correi aJas. 

Parágrafo Único - A Sociedade poderá participar doCa
pital de outras empresas , como sócia, quotista ou acionista, 
mesmo que de outros setores mediante aplicação de recur
sos prórios ou de incentivos fiscais. 

DURAÇÃO 

Art. 59 - A Sociedade terá duração por prazo indetermi
nado, encerrando suas atividades com a observância das 
disposições legais e estatutárias. 

CAPITULO 11 

Do Capital Social 

Aumento de Capital 

Das Ações 

Vantagens e Restrições 

Certificados 

Direito de voto 

Direito de 'Preferência 
CAPITAL SOCIAL 
Art. 69 - O Capital Autorizado é de Cr$ 

76.466.613,00 (setenta e seis milhões, quatrocentos e ses-
senta e seis mil e seiscentos e treze cruzeiros), divid idos em 
76.466.613 (setenta e seis milhões, quatrocentos e sessenta e 
s~is mil seiscentas e treze) ações no valor nominal de Cr$ 1, 
00 (hum cruzeiro), cada uma, assim compreendidas: 

a) 19.1 16.654 (dezenove milhões, cento e dezesseis mil e 
seiscentas e cincoenta e quatro) ações ordinárias nominati
vas a serem subscritas e integralizadas com recursos pró
prio_s no valqr de Cr$ 19.116.654,00 (dezenove milhões, cento 
e dezesseis mil e seiscentos e cincoenta e quatro cruzeiros); 

b) 57.349.959 (cincoenta e sete milhões, trezentas e qua
renta e nove mil e novecentas e cincoenta e nove) ações pre
ferenciais nominativas a serem subscritas e integralizadas 
exclusivamente pelo Fundo de Investimento da Amazônia -
FINAM mediante o aproveitamento de recursos de Incentivos 
Fiscais do Decreto- lei n9 1.376/74. · 

AUMENTO DE CAPITAL . 
Art. 79 - O ·órgão competente epara deliberar sobre a 

emissão de ações, dentro dos limites do Capital Autorizado, 
é Conselho de Administração, ouvido o Conselho Fiscal , se 
em funcionamento. 

§ 19- ·os aumentos de Capital referido neste artigo não 
importam em alteração estatutária. 

§ 29 - O limite de autorização previsto neste artigo será 
anualmente corrigido pela Assembléia Geral Ord inária, com 
base nos fndices adotados na Correção do Capital Social, 
em observância às disposições legais. 

§ 39 - Em hipótese alguma, proceder-se-á venda de 
,ações por importância inierior ao valor nominal. 

§ 49 - Na subscrição de Ações representativas de au
mento do Capital Autorizado, para integralização em nume
rário, o subscritor pagará, no ato, a importância mfnima de 
10% (dez por ce[)to) do valor das Ações subscritas, a menos 
que outro limite superior seja imposto por lei, caso em que 
este prevalecerá. 
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. . . ' 
§ 59 - O parcelamento do saldo do valo( das Ações Subs-

critas será disciplinado, em cada exercfcio social , pela Dj re-
toria. · 

' -
· § 69- Em todas as publicações e documentos em qué se 

declarar o Capital da Socredade, serão sempre indicados os· 
montantes do Capital .Subscrito e do Capital ·lntegralizado, 
além do Capital Autorizado . . 

DAS ~ÇÕES ., 

ral far-se-á a publicação de três editais pela imprensa·da lo- · 
\ calidade da"sede da companhia, inclusive no Diário Oficial do 

Território, e, paralelamente, por esqrito, através de carta re- . 
gist'rada a todo acionista que possuir 5.% (cinco por cénto) ou 
mais do capital social representado por.ações de qualquer 
esp_écie e que solicitar essa modalidade de convocação, va
lendo· a referida solicitação pelo p(azo de 2 (dois) exerclclos 
sociais, podendo ser renovad~ indefinidamente. 

_ IN~TALAÇÃO ·E FUNCIONAMENTO 
I ' 

VANTAG~NS E' RESTRIÇ~ES , , Art. 13- A Assembléia Geral será sempre instalada no 
'Art. 89- As aç~es ·prefer,enCiais, subscritas e integrallza- . prédio de sede da empresa, em P.rimeira convocaçãq, com a. 

1 

das pelo Fundo de' lnvestimento da.Amazonia- FINAM, g'o- presença de )iCionlstas que representem, ·pelo menos, 1/4 
zam de participação integral nos resultados da empresa, nos (um quarto) do capital social com direito a voto, em ~egu~da · 
termos .do§ 29, do art. 89, do Decreto-Lei n9 1.376/74 'e serão · conVocação com qualquer número, ressalvadas as exceções 
instransferfveis pelo prazo de 4 (quatro) anos na forma do . · p're.vist;as em léi. 
art. 1_9, do referido diploma legal. . Art: 14- Os acionistas presentes à Assembléia Geral, an-

CERTIFICADOS · tes de sua abertura·, dev,erão assinar o Livro de Presença, de-
. · \ pois de haverem provado 'sua qualidade de acionistas pelas 

Art. 99 - Os -papeis repr~sentativos das Ações da S.ocle- f · 1 • 1 • • • r 1 , • 
dade poderão assumir a forma una ou múltipla, ir:ltitulan- · o~m~s ega m~nte permtss ve s. ' · . . . _ ·. · · 
do-se, cada u'm deles,_"Certificado de Ações", contendo to- Art. 15- A Assembléia Geral será-presidida por uni Aclo-
dos os requisito legalment~ exigidos, além da-assinatura de nist~. diretor ou não, o qual, por suave~ escolhe~á. •en!re os 
dois Diretores, depois de _atendidos às condições expressas presentes, o seu secretário para a composição da mesa .. 

no artigo 79. . ASSI;MBL!:IA GERAL O.RDINÁRIA 
. . - . 

§ 19 - As Ações que oão estiverem Integralizadas serão Art. 16 -A Assembléia· Geral Ordinária terá as atribui-
representadas por caute,las ou tftulos. provisórios denomina- ções prevista.s na Lei e realizar-se-á. dentro de 120 (cento e 
dos, aada .um dos mesmos, como "Certificado Provisório de vinte) dias após o encerramento d9 exerclcio. social. ' 

- Ações", O!! quais, conterão todos os dados legalmente exigi- ( 
dos, apresent~ndo espaços próprios 'para as quitações das . . . ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD,!NÁRIA 

·par_celas ii)Jegralizadas, serão assinadas com a obseervânrila Art. 17 _Sempre. que necessário, 'á Assembléia Géral 
do disposto QO "caput" e, após a-integralização de seu'valor, pooerá ser .Instalada em caráter extraordinário, uma vez ou 
serão substitufdos pelos tftul~s definitivos. . várias vezes em cada exérclcio, podendo se reallzar,, lnclú'- . 

§ 29- Os acionist~s interessados poderão requere odes- . sive, concomit.antemente com a_Assembléia c;leral Ordinária. 

dobramento Ç>u a aglutinação d: seus Certificados de. Aç?es, . Parágrafo-único_ Quand~ a Assembléia Ge;al Extraordl
be":l como a conversão de Açoes·portador ám nommat1vas . ·nárla tiver por objeto a retorma do Estatuto Social, sómente 
e v1ce-versa, podendo _ser a~e~d1dos · pel~ Sociedade no .. se instalará em primeira ·convocaÇão cqm a presença de 
pra~o de . 90 (noventa) dtas, medta.nte pagamento; no ato do aciónistas que representem, pelo menos, 213 (dois'terços)' _do 
requerimento, ~~ uma taxa. de serv1ço correspondente íJo va- capital com direito a voto, instalando-se em segunda convo-
lor de uma Obrtgação Re~!ustável do Tesouro.~aclonal para caçào com qualquer 'número. · ~-
cada um dos novos Certificados a.serem em1t1dos. • 

. § 39- Os Certif-icados· de Ações decorrentes de a·um,erito 
de capital mediante incorporação de reservas serão expedi- . 
dos sem qualquer Onus ao acionista, ·pela 'forma nominativa, · / 
dentro;de 60 (sess·enta)"dias contados da data da pl:lbllcação 
da Atá da Assembléia Geral que d' houver delioerado: ·_ : 

DIREITO DE VOTO 

Art. 1 O - Cada ação ordinária confere ao seu possuidor o 
direito a uni voto nas deliberações de Assembléia Serals, ou 
o direito ao voto múltiplo nos casos e forma prevista na lei. As 
ações pref~rencials não terão-direito a voto, ressalvadas as · 

· hlpóte~es· prevista~ em lei. · 

DIREITO DE PREFER~NCIA 

Art. 11 - Os detentores de ações ordinárias terão direito 
. de_preferência .na sl(bscrição de ações do Capital S·ocial, ob- • . 
servada a proporção das que possui, sendo negado esse di
reito ·dos dete11tores de ações preferenciais ·oriundas de In
centivos Fiscais, por força do disposto no parágrafo. único do 
art, 172, da Lei n9 6.404/76. · · · . . ' 

CAPITULO-IV-. 
' 

, DA ADMINISTRAÇÃO 

Composição 

Çonselho de Ad~inistração 

COMPOSIÇÃO 

· Eleição e mandato : ... ' 
· Competência .. . ' · 

· Remuner,ação 

Diretoria 
Eleiç~o· e mandato 

Gestão 
Remuneração 
Competência 

Art. 18 - A S~ciedade será administrada por um ·conse
lho de AdministraÇão e uma Diretoria, órgãos esses que têm 
as Sêguintes composições: - · 

• CAPITULO_ 111 

DA ASSEMBL~IA GEBAL-· 

CONVOCAÇÃO 

Instalação· e Funcionamento 
Assembléia ·Geral Ordinária 

.. . .. . . \, . ' . 
-. a) o. Conselho de Administ~ação con1põe-se de 3 (três} 

membros,· todos ~cionistas, entre os quais um Presidente. 

Assembléia ·Geral E'xtraordinária 

·cONVOCAÇÃO . 
. Art. ·,12- A Assembléia Geral será convocada pelo. Con

selheiro ~e adll)inistração, ou nos casos previstos em leJ., pór 
qualquer Diretor, pelo Conselho Fiscal, quando em funciona
mento, ou ainda, por acionista ou .grupo,de acionistas. · 

Parágrafo'Unico - Para a convocação da A.ssembléla Ge-

\ . 

b) A Diretoria compÕe-se de 2 (dois) Diretores, acionis-
tas ou não. · · 

.I 
Conselho de Administração . 

ELEIÇÃO E' MANDATO 

Art. 19 - Os membros do Conselho de Administração, se
rão eleitos, com a composição referida na letra ''a" do artigo· 
anterior, pela Assembléia Geral Ordinária e terão seus man
aatÇ>s 'fixados p~lo prazo de 3 (três ) anos,' expirando-se na 
datta da Assembléia Geral Ordinária n·o1erceiro ano subse
quente, ao da sua eleição e poderão ser reeleitos, Isolada 
conjuntamenté. . · -

\ -
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'1 § 19 · ~~' membros do Conselho de Aarninistracão toma-
rF.\o pnsso assinando individueimente o respectivo termo no 

1 Livro de Mas de Reuniões desse ITlesmo órgãc: 
I 

§ 2' - O Conselho de Administração reunir-se-á ordi n~-· 
r iarnente uma vez por rnês e extraordinariaménte quando ne
cessário, mediante convocação in dividual de seu Presidente, 

I por escrito e sob protocolo, com antecedência mfnima de 48 
(qu~renta e oito) horas, podendo deliberar com ~ presença 

r mfmma de 2 (dois) membros, entre os qua1s o Pres1dente que I tamoém usará do direito de voto. · 

§ 39 - Nos casos de empate nas deliberações do Conse
lho de Administração, será vitoriosa a prOJ),OSta em favor da 
qual se encontre o voto do Presidente. 

§ 49 .- O Presldetne do Conselho de Administração será 
substitufdo, nos casos de afas1amen~o• tem porário ou defini-

!
' tlvo e nos impedimentps legais, pelo Primeira VIce-Presi

dente e pelo Segundo Vice-Presidente, na ordem ar indl-

1

1 cad a.. No caso de vagáncia de cargo de outros conselheiros, 
procede-se-á na forma prevista no artigo í 50, da Lei n? 

l 6.404/76. 
I 

I § 59 - Na hipótese do Conselho de Administração nãq 
çjíilllberar por 1alta de "quorum" durante 2 (dois) meses 

1

1 consecutivos, será convocada Assembléia Ge.ral para ime
diata ·substituição dos membros que se afastarem de suas 
funções ou deixarem de atender às convocações. -

! . § 69 - f-lavendo interesse da Sociedade que dependem 
1 d0 rápidas soluções do Conselho de Administração; a ausên-

cia de "quorum" dará motivo a imediata convocaç~o da As
sembléia Geral para as providências f ixadas no parágrafo. 
anterior, sem a necessidade do decurso do orazo mevlsto no i . . 

1 mesmo. 

1

1 § 79 - Quando a Assem bléia Geral eleger novos mem
.oros para o Conselho de Admin istração, em subsftjtuiçi.l.o aos 
afastados, recomporá, por inteiro, esse órgão, ficando os no

!l vos conselheiros em seus caigos até o fim do mandato dos 
, remanescentes. 
l 

§ 89 - N&o se aplica a regra cdo parágrafo anterior quando, 
a eleição dos membros do Conselho de Administração hou
ver sido realizada peio processo de voto múltiplo, ou quando 
e. Assembléia Geral decidir pela recomposição plena do Con
s·eiho, :::asos em que a eleição se fará para ;ceio o colegiado, 
nada impedindo que os membros entilo ~emanescentas se
je.rn reeleitos. 

COfv'i?ElÊNCI;\ 

1\rt. 2G - C•.1mpete ao Conselho d1~ t\<!ministraç;ãe>: 

a) Fil:ar a orienis.çiáo gerai dos negócios da Scciedade; 

b)Elege; o s O ir ~~itos da {'o:n panhia e, destl-

1

. tu f-los, indi•Jid:Ja! ou conjuntamente, quanc'o comprovada
mente sua atuação esteja sendc con~i·ário acs interesses so-

' c1as!; · · · 

I c) Convocar a Assembléia Geral Or_dinária e, em caráter-! extraordinário, quando julgar conveniente; 

I d) Fiscalizar a gestão das Diretorias, examinar, a qu~l
, quer tempo os livros e documntos da Sociedade solicitar In! formações sobre contraias celebrados ou em via de celebra-

I 
çao, e quaisquer outros atos, com vistas a assegurar a por
feita execução da polftica da eíllpresa; 

l c } Deli berar sobre a colocação. de ações para aumertto 

1

1. c.ie capitai, dentro dos limites do capital autorizado, .ins
truindo s Diretoria para a respectiva emissão de ações; 

f) Deliberar sobre os aumentos de capital da Sociedade 

1 !la forma prevista no artigo 79 e seus parágrafos e no pará·· I grafo !Jnico do artigo 35; 

1 · 9) Praticar os demais atos previstos na lei como sua 
! competência. · 

f REfi!1UNERP..ÇAO 
- l . 

ção ocorrida nos fndices das Obrigações Reajustáveis do 
Tesoutt0 Nacional. 

§ 1•- A cr itério da Assembléia Ge.ral poderá ser atribu(da 
urna v0rba de representação a cada membro do Conselho de 
Admintstração, individualmente, nos exercfcios em que, as
sim decid ir, contanto que esse valor não ultrapasse a 15% 
(quinze por cento) dos honorários estipulados no "caput". 

§ 29 - Ocorréndo a substituiç4o de membros do Conse
lho de Administração, os substitutos terão seus honorários fi
xados em idênticos valores aos dos substitufdos e o ajuste 
re1'erido neste artigo será procedido na rriesrna oportuni
dade em q_ue se proceder os ajustes dos membros remanes
centes, ,de acordo com os mesmos coeficientes. 

§ 39 - A .qualquer tempo a Assembléia Geral é compe
tente para reajustar os honorários de que trata este ar!tigo, 
notadamente por imposições dos ·: afores vigentes no mer
cado. 

DIRETORIA 

ELEIÇÃO f. MANDATO 

Art. 22 - Os Diretores da Sociedade ser.ão eleitos peló 
Conselho de Administração, na mesma data da elslção dos 
membros desse órgão e terão seus· mandatos fi xados por 
prazo idêntico. 

§ 1 o Para os cargos de Diretores podem ser eleitos, até o 
máximo de 1/3 (um terço) membrosdo Conselho de Adminls
trayào. 

§. 29 - Os membros do Conselho de Adrninistração que 
forem eleitos para cargos de Diretores poderão· participar das 
reuniões do r:eferido órgão, sem o direito de voto nas respec- · 
tivas deliberações. 

GESTAO 

Art. 23 .. A Diretoria terà o seu mandato fixado pelo 
perrodo de 3 (três) anos, expirando-se na data da Assem
bléia Geral Ord inária do terceiro ano subsequente ao de sua 
eleição e os Diratores podem ser reele itos, isolada ou con-· 
juntamente. · 

§ ·19 - Se ocorrer o desligamento de um Diretor de seu 
.cargo, o remanescente assurniní as responsdabilidades do 
Diretor desligado, 

§ 29 - Cada Diretor responde, individualmente, perante a 
sociadade, pelos atos que praticar, contrários aos interesses 
~cciais, e solidariamente, com o outro, q1:ando o rizerem em 
razão de deilberação coletiva; ressalvando-se as clr~uns\~n
cias legalmente previstas. 

· REMUf'JEflAÇ.Z.O 

A1i. 24 - A Assembíéia Gera! fixará os honorários r.'len
sais devidos a cada um dos Diretores, ajustando-se esses•va
lores, a cada 12 (uoze) meses, de acordo com a variação 
ocorrida ríos fndices das Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional. 

§ 19- No caso de substituição de Diretores no decurso do 
rnsnds.to da Diretoria, a Assemblé ia Geral poderá fixar os ho
norários dos·substtitu(dos em montantes diferentr.'ls dos que 
vem sendo creditados e pagos aos substutufdos, se tai tor 
exigido por razões de mercado e, se for o caso, nes~a mesma 
oportunidade iar-se-á o reajustamento dos honorários dos 
dernais Diretores. 

§ 2~ - A Assembléia Geral Ordinária é competente para 
reajus~ar Gm ca·ja exeícfcio, inclependentementedo término 
do mandato dos Direores, o valor de seus honorários, se as 
bases fixadas no " caput" çleste artigo se desajustarem dos 
valores vigentes no mercado. 

COfl/lPET~NC!A 

Art. 25 - Compete ao Diretor· Executivo: 

í Art. 21 - A Assembléia Geral, ao e leger o Conselho de 
l Administração, fixará os honorários mensais para cada um dad:} Dirigir e orientar 0 Departamento Técniço da Socle-

l 
de seus membros, devidos e pagos quando houverem parti-
cipad. o. de todas as reuniões em cada me..s, ajustando-se es- b) Exercer outras atribuições que lhes forem dadas pelo 

1 
ses vaJores a cada 12 (doze) meses. de acordo _c_o_m_a_v_a_'ri_-__ H_e_gi_m_e_.n_t_o_l_n_te_r_n_o_. -------------·-~--1 
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§ 19- O Departamento Técnico da Sociedade terá como 
responsáveis técnicos, profissionais devidamente habilita-
dos. · 

, § 29- Deverá figurar, em todos os pl~nos, plantas, proje-
tos e memÇ>riais, cálculos, relatórios, laudos periciais, medi-
ções,; especificações, orçamentos, detalhes e quaisquer ou
tros trabalhos, a assinatura dos responsáveis técnicos, o nú
mero de suas carteiras e os seus tltulos profissionais. 

/ CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Composição 

Competência 

Eleição, Mandato e Funciônamento 

Remuneração. 

§ 39 - O Diretor Exe~utivo, em sua falta ou impedimento COMPOSIÇÃO 
inferiores a 60 (sessenta) dias será substitufdo por outro DI-
retor ou por profissional que preencha os requisitos legais 'íol Art. 29 - O Conselho Fiscal compõe-se de 3 (três) mem
exigidos para o desempenho de suas. atribuições. · bros efetivos e de 3 (três) Suplentes, brasileiros, residentes 

no Pais, acionistas ou não, cada um com a ' qualificação · 
Art. 26 - Compete aó Diretor Administrativo-Fin~nceiro: mlnima exigida por lei. 

.a) Organiz~r e dirigir a parte administrativa da Socle- · COMPET~NCJA 
dade, no âmbito interno; 

Art. 30- Aos membros do Conselho Fiscal competem 
b) Abrir e movimentar contas bancárias emitindo e assl- as atribuições que lhe são conterid~s por lei. 

nanôo cheques juntamente com o Diretor Executivo; · 
ELEIÇÃO, MANDATO e FUNCIONAMENTO 

c) Responsabilizar-se pelos aspectos de r~gistro e de 
documentação _da Sociedade; Art. 31 ~ O Conselho Fiscal somente entr,ará em funcio.J 

namento mediante -pe-dido de acionistas que representem, no 
d) Planejar os pagamentos compromissos da Sociedade mfnimo, 1/10 (um décimo) das ações, instalando-se pela As-

e supervisionar sua execução; · sembléia Geral que eleger seus membros e respectivos su-
e) Exercer outras atividades que lhe· forem dadas pelo plentes, C!Jjos mandatos se expirarão na data da primeira As-

Regirl)ento Interno. sembléia Geral Ord_lnária após a sua instalação. 

Parágrafo Único - O Diretor Administrativo--Finaoceiro, REMU.NERAÇÃO . 
em suas faltas e Impedimentos inferiores a 60 (sessenta) Art: 32- A Assembléia Geral que eleger o Conselhop Fis-
dias, será s~bstituldo pelo Diretor Executivo. cal fixará os honorários mensais de cada um dos membbros 

Art. 27 _ Compete aos D-iretores em conjunto: efetivos quando no exercfcio de suas funções, observado o li-
mite mlnimo· para cada um equivalente a 10% (dez por 

.. a) Nomear procuradpres em nome da Sociedade, de- cento) da' média dos honorários atribuldos aos Diretores. 
vendo ser especificados os fins do mandato, cujo, prazo será 
limitado a um ano, renovável, desde que não ultrapasse ao , Parág-rafo Único: Quando o membro efetivo do Canse-
prazo de mandatos dos outorgantes, podendo, ainda, conter lho Fiscal estiver afastado de suas funções, os respectivos 
poderes amplos ou especiais relativo à Cláusula "adnegotia"; honorários S'~ ·~o atribuu ldos nu seu suplente se o estiver. 

substituind•). · 
b) Celebrar contratos, assinando os respectivos papéis; 
c) Dar e receber quitação, firmar compromissos, desistir 

e transigir em nome da Sociedade; 
' d) Alienar bens móveis e imóveis, assinando documen-

tos de quitação, escrituras de compromissos de venda e 
compra, de cessão de direitos, de hipotecas etc.; 

e) Contràtar abertura de créditos fixos~ rotativos, dando 
em garantia hipoteca ou penhor de bens móveis ou imóveis 
da Sociedade, e ajustando tod.as as demais Cláusulas e con
d~ições nêces~~rias, inclusive contrato de comandato; 

f) Rep·resentar.a Sociedade ativa ou passivamente ern to
dos os atos judicais ou extra-judicias; 

g) Prestar avais, fianças e garantias perante bancos ou· 
outras entidades, em operações de financiamento; . 

'~th) Adquirlir imóveis, máquinas, mercadorias e utensflios 
para a Sociedade; . 

i) Prestar fianças em processos fiscais ou judiciais,. sem 
quaisquer reservas; 

j) Aprovar e· modificar o Regimento Interno da Spocie
dade; _ 

I) Criar e·aprovar departamentos subordinados aos Dire- · 
tores de acordo com as necessidades da Empresa; 

m) Admitir e demitir funcionários, técnicos e especialis
tas, assina'do os respectivos contratos e distratos; 

n) Praticar todo e qtialquer ato necessário ao bom de·
sempenhó de seus mandatos, respondendo, na forma da lei, 
pelos atos contrários aos interesses da Sociedade. 

Parágrafo Único - Com execução do item "a" 
deste artigo, é competente para a prática dos demais atos 
nele previstos,' um procurador juntamente com um Diretor 
desde que no instrumento de procuração estejam especifica
dos os poderes autorgados. 

Art. 28 - Nenhum Diretor ou procurador, isolada ou con
juntamente, é competente para prestar fianças, cauções, 
avais ou endossos de favor, em negócios alheios ou estra
nhos à ·sociedade, bem como, utilizar o nome da mesm~ em . 
transações alheias ao objeto social. 

_, 

CA"PITULO VI , 

Do Exerclcio Social 

Das D~monstrações rinanceiras 

Das Reservas 

Dos Dividendos 

_Da Participação nos L~cros 

EXERCICIO SOCIAL 

Art..33- O exercfcio social da empresa compreende-se 
entre 19 (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) -.de dezembro 
de cada ano. 

OEMONSTRAÇCES FINANCEIRAS 

Art. 34 - No encerramento de cada exerclcio social ela
boràdos, com a observância das disposições legais, -as se
guintes demonstrações financeiras: 

' 
.a) Balanço Patrimonial; 

b) Demonstração dos lucros ou prejufzos acumulados; 

c) DemonstraçÕ~s do resultado do exerclcio; 

d) Demonstração das ori.gêns e aplicações de recursos. 

RESERVAS 

Art. 35 - Apurado o lucro do exercfcio social com a ob
servância de todas as disposições legais, dele ser~o destaca

. das as reservas adiante-mencionadas, nas seguintes impor
tànç:ias e com as destinações que seguem: 

a) 5% {cinco por cento)--) para constituição de Reservca 
Legal de que trata o artigo 193, da Lei n9 6.404 de 15.12.76, 
até que seu montante atinja 20% (vinte por cento) do capital 
SUb$Crito; - . 

b) 10% (dez por cento) para constituição de uma reserva 
para aumento de capital, até que seu montante atija 
50% (cinquenta_por cento) do capital autorizado, desde que 
não uttrapasse,, juntamente com as demais resercas, a 100% 
(cem por ·cento) do capittal sibscrito. 

' 
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Parágrafo Único - O Conselho de Administração 

pode, a qualquer momento, aumentar o capital da Sociedade 
mediante a. incorpo ração das reservas referidas neste artigo, 
até o lim ite do cap ital autorizado. 

OIVID~~pg~ - Do lucro apur!ado em cada exercício social 
25% (vinte e cinco por cento) serão obrigatoriamente desti 
nados aos acionistas, como divididos, na proporção. das 
ações que os mesmos possuírem. podendo esse montante 
ser ajustado para mai s na importância estritamente neces
sária à divisão cómoda pelo número de ações. 

§ 19- A importância de que trata este artigo será contabi
lizada no encerramento do exerclcio social como dividendos 
a pagar . dai transferindo-se para as contas individuais : dos 
acion istas na data da Assembléia Geral Ordinária, pagan
do-se . aos mesmos em 3 (três) parcelas mensais. iguais e su-· 
cessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) d ias contados da 
data da referida Assembléia Geral Ordinária que aprovar as 
contas do exercício encerrado. 

§ 2?- Quando a situação financeira não perm itir o paga
mento dos dividendos nos prazos previstos no parágrafo an
terior. a Diretroria fixará novos prazos. con;wnicando-se aos 
interessados. depois de ouvi do o Conselho de Administra
ção. 

§ 39 - NenllUm dividendo será pago ou cred itado quando 
não resu ltar lucro do exercício findo, ou. quando o lucro apu
rado tenha sido absorvido por prejuízo de exercício anterio
res. 

§ 49 - O dividendo previsto neste artigo não será obriga
tório no exercício social ern que a Diretoria - •dando prévio · 
conhecimento ao Conselho de Administração - informar à 
Assembléia Geral Ord in ária ser ele incompatfvel com a si
t uação• financeira da Companhia; O Conselho Fiscal , se em 
funcionamento deverá dar parecer sobre essa informação. 

§59- O dividendo que deixar de ser distribuldosnos ter
mos do parágrafo anterior será registrado como reserva es
pecial e, se não absorvido por prejuízos em exerclcios subse
quentes deverão ser pagos como dividendos assim que o 
permit ir a situação financeira da Sociedade. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 

Art. 37 - Do lucro apurado em cada exercício social, 
depoi~ de tomadas as providências legais e destacadas as 
reservas discriminadas no artigo 35, a Assembléia Geral po
derá destinar uma partet para gratificar os membros do Con
selho de Administração e os Diretores determinar as impor
tâncias que caberão a cada um dos membros. 

§ 19 - O montante que resultar do cálculo disciplinado 
neste art igo será contab ilizado na data da própria Assem
bléia Geral a débito do saldo do lucro do exercício find () e a 
crédito das contas individuais dos interessados, proceden
do-se sua li quidação em 4 (quatro) parcelas mensais iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primei ra a 60 (sessenta) dias con 
tados da data da referida Assembléia. 

§ 2Q - O montante referi do no "caput" não pode exceder 
a 10"/., (dez por cento) do lucro líq uido do exerclcio·ou ao total 
das remunerações atribuídas aos membros do Conselho de 
Administração e aos Diretores durante o exercício social 
íindo prevalecendo o limite menor. 

§ 3ç - Entende-se por lucro liquido o lucro· apurado no 
exercício depois de ded uzidos os prejufzos acumulados e a 
provisão para o Imposto de Renda. 

SP..LDO DO LUCRO 

Art . 38- Depo is de deduzidas as importâncias d iscip li na-
i das neste Capítulo, se restar saldo positivo de lucros do 

exercício findo ou dos lucros acumulados , a Assembléia Ge
ral Ordinária pod e deliberar sobre a distribuição desse 
mesmo saldo como benificações em dinheiro aos acionistas; 
se não o fizer , o, ou se o fizer em parte. o saldo não utilizado 
poderá ser incorporado ao capital ,. obse rvando o limite do 
Capital ,6,utorizado. mediante deliberação do Conselho de 
.Administração. 

CAPITULO VIl 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 39- A Sociedade entrará em liqu idação nos casos 
e pelo prazo estabelecido em lei. 

Parágrafo Único - Ressalvad as a hipótese de liquidação 
judicial, a Assembléia Geral Ord inária nomeará um Di retor 
para atuar COrl)O l iquidante . __ ..~ 

Art. 40 - A Sociedade poderá, mediante resolução da As
sembléia Geral com aprovação de acionistas que represen-
tem mais da metade do capital social com direito a voto: 

a) Transformar-se ; ., 

b) Incorporar outras empresas; 

c) Ser incorporada por outras empresas; 

d) Cin di r-se com outras emprP~;as. 

Art. 41 - Os casos omissos no presente Estatuto ·se rão 
registrados pela legislação vigente. 

3a. CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA 
AMAPÁ 

TE RR!TÓFUO FEDERAL DO AMAPÁ 

ED~TAL 

O Doutor Gilberto de Souza Sá, Ju iz de Direito da 3a. C ir
cunscrição Judiciária do Temtório Federal do Amapá, na . 
forma da lei etc. I 

Faz saber a quartos o p resente edital virem ou dele co- · 
nhecimento tiverem que, por este Juizo e Cartório do Diretor I 
de Secretaria desta Circunscrição Judiciária, que este Si.! i::s-1 
creve, foram regularmente processados os termos de interd i
ção de Orlando Ferreira de Oliveira. brasileiro, casado, natu 
ral deste Território, agricultor, domicili ado e residente nesta 
cidade de Amapá, à rua Dr. José Marce!ino, S/N., com 47 
anos de idade, por estar sofrendo de uma anomalia psíquica, 
se encontrando incapaz de reger a sua pessoa e administrar 
os seus bens, a requerimento de sua mulher,Raimunda Ben
ItO de Oliveira, iendo sido decretada por este Juizo, respec
tiva sentença datada de 09 de abril de 1981 , a interdição do • 
mesmo e nomeado Curadora sua mesma mu lher dona Rai
munda Bento de Oliveira, brasileira, casad a, doméstica, na
tural deste Território, residente no lugar "Fiexal" , neste Mun i- 1 
cípio de Amapá, portado ra da Cédula de Identidade n~ 1 
79.423-AP, a qual já prestou o devido compromisso e está no 1 
exercfcio do cargo, pelo que serão considerados nulos e sem 
nenhum efeito, todos os atos, avenças e convenções que se 
realizarem sem a assistência da Curadora . Para que chegue 
ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edite! 
que será afixado no lugar do costume, à porta do ed iffcio do 
Forum e publicado no Orgão Oficial do Governo do Terri
tório. Dado e passado nesta cidade de Amapá, aos treze ( 13) 
dias do mês de abril cJe 1981. Eu, (Olavo Pereira Alves) Dire
tor de Secretaria , o datilografei e subscrevo. 

GIL8EíiTO DE SOUZA SA 
Juiz de Direito 

M.L TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚEUCA 

DELEGACI~ DE ACiDENTES 

EDITAL DE CITAÇÃO- 04/81 - DA. 

I 
l 

! 
! 
! 
l 

I 
I 
I 
1 

A Dr~ Maria do Socorro Mélo de Lima, Delegada de Poli- ~ 
cia, t itular da Delegacia de Acidentes. no uso de suas atribui
ções legais. 

Faz saber a Carlos iraçú dos Santos Moum. brasileiro, , 
amarfaense. solteiíO. motorista. filho de Ft'ancisca dos San- ~ 
tos Moura, com 28 anos de idade. portador da Carteira de 1 
identidade nç 44 .666-P.,P , C PF-06 í 578582-49, res idente :> l 

-·~·&..~=~.c::!:~»r:l~~,;.~.a~~~~~"''l:~~~ 
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avenida Clodovio Coêl~o n~ 712, bairro do Tre~ ; e que ora-se . nominal de Cr$ 1 ,?2 (hum cr~zeiro e setema e dois centavos) 
acha em lugar.incerto e não sahido, que por esta Delegacia' ·. ' cada uma". - A assembléia foi .·presidida ·pelo Dl ~etor
e.stá sendo Processado nos termos da lei 4.61 1 de 02 de abril ' Presidente, Samuel Fineberg, e secretariada pelo abalxo 'as-
de 1..965, comó incurso nas penas do.artigo 129\ § 69 do Có- . · slnado,.tendo comparecido à mesma as acionistas Indústria 

. digo Penal Brasileiro,' conforme Portaria baixada no dia e Comércio de' Minérios· SA - ICOMI e .Scott Papar Com-
09.09.81, porque no. dia 09 de julho de 1.98 (às f9:00 'horas, pany. A referida-ata foi arquivada na Junta Comercial do Ter-
na rua Elieze.r Levi canto com a avenida General Gür)ão,con-· - ritório féderal do Amapá so~ o n91.019, por despacho de 14 
duzindo um veiculo de placa KA-0815-AP, marca Chevette;e de julho de 1981 . · ~ } · • 

, havendo cpm manifesta imprudência, constante em. Laudo · ISRAEL HIRCH COSLôVSHY 
- P~ricial êm local de trânsito, o qual fez uma ·conversão à es- · · Secretário ,, 
querda, pois trafegava _na contramão, indo ·atropejar um cl- · · 

. clista. . . ~INI!?TÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTU~A 

.. 

Como vitima do acidente Eriv~ldo Costa Silva, vÍnoo este 
sofrer lesões corporais generalizadas: 

Faz saber, outrossim, que não tendo sido encontrado · 
para ser citado p'essoalmente em virtude de se achar em ·lu-

1 

gar inc.erto e não ,~~bi~õ, nCê f)eio _presente Edital .:. c.;om o 
prazo d~ cinco (~)-dias, citado parÇ~ se yer processa~ até fin~l 
JUlgamento e not1f1ca_do a comparecer-nesta Delegacia, s.ito à 
rua Procópio# Rola (Centro· Clvico), bairro Central, no dia 
20.09.81, às 08:.0Ó horas, .sob pena de revelia, a.fim de .ser 
qualificado, -identificado pelo sistema datiloscópico, prestar 
informes indispensáveis à elaboração do Boletim· de Vida 
Pregressa, e participar da audiência da vitima. e inquirição 

·. das testemunhas , podendo reperguntá-las, inclusive contra
ditar os depoentes,' bem como requerer ·o que julg~r conve
niente à defesa·, por int~rmédio de defensor que apresentar 
ou lhe for !.'loméqdo na ocasião, observando-se. em. tudo o 
que dispõe o Código dé Pr,~cesso Penal em seus artigos 53~ 
e 535. E para: que não.alegué ignorância, ·é expedido o pre
sente. Macapá-Ap, 15 de seterT}bro de 1981. · 

Autoridade Policial 

. Or• MARIA D.O SOCORRO MÉLO DE LIMA 
· Delegada de Policia 

UNIVER.SIDADE FEDERAL RURAL DO RIO;DE JANEtRO . 

COORDENAÇ~O DO GRUPO D'E TRABALHO U~!vi2R$1: 
· TAR;O · 

· CAMPUS AVANÇADO DO AMAPÁ 
. I 

PROJETO RONDON 

. EDITAL õ~ A~!~_!'!AÇA~{~9 ~~1p~1 
. .O ,campus Avançado do Amap#l, por det,rminação_d;t 
Presid~ncia da Fundação Projeto Rondon, atrav~s do 'Pro
ce.sso nQ 38/81, torna público que promoverá a Alienação d«? 

: seguinte- bem: . · · · ·: 

. · 01 Um' veículo Kombl, marca Volkswagen, modelo 75, 
· ·chassis n9 . BH-404.748, cor Bege, chapa DA-0029/ Ap; 

·o ref~rido veíc~lo,-. encontra-se exposto no, pétiõ_do 
C~mpus AvanÇado do Amapé, sito à. Rua Odllardo .. Silva n9 
1 ooo - Macápá; · ·- " 

·As propostas ~éverão ser apresentadas datilografada& 
.em p~pel tamanho ofício, em envelope laÇrado,·cor:n lance 
iniciàl à partir de Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzelros),e ende
reçadas à Comis~ão de Alienação do Campus Avançado do 
Amapá, 'destinad~s · ao ~nder~ço supra mencionad9, 

• FRANCISCA:FERREIRA LEMOS 
Escrivão de Policia 

re(eríndo~áe ao Edital de Alienação !'i9 001161 , a~é às 16:00 
1 • (dezesseis) horas do dia 25 de sát(:lií!b~.:> d.C~ 198'í , a a~Brá ven-

cedora a que apresentar o melhor preÇo; . . . 

AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A. - AMCEL .... 
C.G.C. 05.99S.~40/00il1 -55· 

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDI- -
NÁRIA REALIZADA NO DIA 29 DE MA19 DE 1981. ' 

- Reunidos em. assembléia geral extraordinária,' na sede 
social, na . Avenida Santana s/n9, riesta .. cidade de Maca.pá, 
Território Federal do ~m.apá, os acionistas da 'AMAPÁ FLO~ 
REST AL E CELULOSE S.A. - AMCEL, repre.sentando·a totali~ 
dade do capttal social, deliberaram: a) aumentar o capit&l so-

.... cial de Cr$ 290.261.400,00 para Cr$ 293.676.240,00, me
. diante a incorporação da parcela de Cr$ 3.412;853,43, cor
. • respondente a parte do saldo de Cr$ 4.992.836,82 da conta 

de lucros acumulados, permanecendo nesta o saldo de Cr$ 
1-.579.983,39, e da parcela de 1.986,57, corresp,ondente ao 
saldo da conta de'correção monetári!l dos ben'~o ativo imo
bil izado, passando o valor nominal de cada uma .· dàs 
170.7 42.000 ações em que o mesmo se divide de Cr$ 1, 70 
para Cr$ 1 ,72; b) aumenta( o referido . capital de Cr$ 
293.676.240,00 para Cr.$ 446:064.800,00'; mediante a· emissão 
de 88.598.000 novas aÇ.ões ordinárias, a serem subséritas em 
dinheiro e pelo cttado' valor nominál de Cr$ 1,72 cadà um~. 
totalizando Cc$ 152.388.560,00: Tendo, a seguir, as acionis
tas indústria e Comércio de Minérios S.A. - ICOMI e Scott Pa-. 
per Company, por seus representantes, subscrito, respecti
vamente, 45.184.980 e 43.413.020 novas ações e autorizado a
sociedade a utilizar, para ,pagamento integral das mesmas, 
ad iantamentos anteriormente feitos com .essa f inalidade, to
talizando , respectivamente, /Cr$ 17.71S.165,60 e · Cr$ 
74.670.394,40,declarou o Sr. Presidente que se açh'ava efeti-

. ~ado e integralizado o aumento de capital refe,rido no itein·b, 
·acima; passando .o "caput" do artigo 5Q do Esta~uto Social, 

' - conforme proP.osto .pela Diretoria·, a ter a seguinte redação: 
:'Artigo 59 - O capital social é de Cr$ 446.064.800,00 (quatro- . 
centos e quarenta e. sejs milhões, sess·enta e quatro mil e oi
tocentos cruzeirosj, divido em 259,340.009 (duzentos· e· cin
quenta e nove milh}>es, trezentas e quarenta mll) ações ordi
nárias, .nominativas: inconverslveis em ao portador, do valor 

. . I ! , : . 

• ·As propostas que ·"ão cumprir&m 8 detarminação do 
item acima, serão automati.camenta ·eli~lnadai; • 

O Car11pus Aváriçado do Ar:~r~pá se reserv~ o direito de 
não aceitar as propostas que não atenderem os interesses : 

·do Orgã~; · -

: O responsável pela proposta vencedora seré avisado· 
.por escrito, e teré 72 (setenta e duas) 'horas; para recolher 
aos cofres;do Campus Avançado do Amapé, a imporfê11cià 
corresp:ondente ao preço oferecido. O não cumprimento da 
obrigação dentro do prazo previsto; implicaré na· ªnulação 

. dà proposta, sendo aprovada a que tenha claaaiflcadó-se em 
segundo lugar e assim por diante, obedecendo-se o mesmo 

· critério; · · 

Todo e qualquer ifllp.a&se aseré julgado pela Comissão 
de Alienação do Campus Avançado ~o Amapá. · 

Macapá, 15 de setembro de 1981 

JOSÉ PAULINO'SOBRINHO 
Presidente da Comissão de Alienação do C.A. 

GOVERNÔ DO TERRITORIO FEDERAL 'bo ÀMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL, 

CONTRATO N9 042/81~PROG -

Contrtato particular de Locação de 'móvel residencial 
que entre si celebram a Senhora. LtJzinete de Souza Leão 
Silva e o Governo do Território federal do -Amápá, comõ 
abaixo melhor se decla(a: 

Pelo presente instrul"(lento particular de Locação, entre 
partes, de um lado a Senhora Luzinete de Souzá Leão Si lva, 
brasileira, viúya, de prendas do. lar: portadora da Carteira de 
ldentidadé n9 1868006/SSP-Pe, CIC n9 047.724.402-59, resi
d~nte e domiciliada em Belém, Estado do Par,á, à Rua D. Ro-

. mualdo de Seix:ãs, nQ 606, daqui por çliante denominada sim
plesm~ente Locadora, e de outro lado o Governo do Território . . ~ . 

· Federal do Amapá, através do seu Governador, Senhor Anni-
bal aa-rcéltos, daqui por d iant~ denominado simplesmente 
de-Locatário, têm entre _si, justo e contratado o que segue: . 

.\" 
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CLAUSULA PRIMEIRA: o· presente Contrato encontra 
respaldo no item XVII do artigo 18 do Decreto-Lei n9 411, de. 
08 de janeiro de 1969 e nas Leis que regem a Locação de 
imóveis urbanos. 

CLAUSULA SEGUNDA: A Locadora é legitima J:>roprie
tária da Casa de número $06, localizada à rua O. Romualdo 
de Seixas, n9 1084, bairro do Umarizal, ·na cidade de Belém, e 
o dá em locação ~o Locatário, destinando-se a C:-isa do Estu
dante, em Belém do Pará. 

Cláusula Terceira: o prazo de locação·será·de doze (12) 
meses, a cóntar do dia 01 de setembro de 1981 até o dia 31 
de agosto de 1982. 

PAF.tÁGRAFO ÚNICO: Caso o Locatário não restitua o 
imóvel no fim do prazo contratual, pagará enquanto estiver 
na posse do me~mo b aluguel mensal reajustado nos termos 

I 
da Cláusula Décima-Sétima, até a efetiva desocupação do 
imóvel objeto desta locação. 

CLÁUSULA QUARTA: o alugu.el será de Cr$ so.ooo,'oo 
(oitenta mil cruzeiros), pagável até o décimo (109) dia útil de 
cada mês seguinte ao vencido, na Representação do: Loca
tário, sita a Avenida Boulevard Castilhos França, n9 234, em 
Belém, Estado do Pará. · 

CLAUSULA, QUINTA : Todos os impostos e taxas que 
atualmente recaem sobre o imóvel locado, bem como oual
quer aumento do"s mesmos, ou novos. que venham a ser éria
dos pelo Poder Público, serão da inteira responsabili
dade do Locatário, que,se obriga a pagá-los diretamente a · 

I 
quem de direito, em seus respecti.vos vencimento.s, dentre 
os quais se incluem água, luz e imposto predial (iPTU). 
PARÁGRAFO ÚNICO: A falta d·e pagamento dos impostos a 
taxas nas datas de seus vencimentos, dos alugueis, por si 
só constituirá o Locatário em mora, sujeito assim ao paga-. 
mento dos respectivos juros moratórios. 

CLAUSULA SEXTA: Excetuada as obras ou reparações que 
sejam necessárias à segurança do imóvel, obriga-se o Loca
tário pelas demais, devendo manter o imóvel locado e seus 
pertences, que ora recebe, em perfei to estado de funciona
mento, conservação e limpeza, notadamente as instalações 
sanitárias e elétricas, vidros e pintura. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Todas as benfeitorias que forem feitas, 
excluldas naturalmente as instalações de natureza profissio
nal e móveis, ficarão integradas ao imóvel, sem que, por 
elas , tenha o Locatário direito a qualquer inden ização ou pa
gamento. A introdução de tais benfei torias dependerá de au
torização prévia e por escrito da Locadora. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Quando do término ·da locação, o Lo
catário restituirá o imóvel nas mesmas condições em que o 
recebe agora, ficando desde já convencionado que se não o 
fizer, a Locadora fica autorizada a mandar executar todos os 

· reparos necessários, cobrando do Locatário a importância 
gasta, como encargos da locação. 

CLÁUSULA OITAVA: É·defeso ao Locatário sublocar o Imóvel 
no todo ou em parte, cedê-lo a terceiros, seja a titulo gratuito 
ou oneroso, transferir o contrato ou dar destinação diversa 
do uso· ou finalidade prevista neste contrato, sem prévia 

·anuência escrita da Locadora. 1 

CLÁUSULA NONA: No caso de desapropriação do imóvel 
objeto.. deste contrato, a Locadora fica desonerada de toda e 
qualquer responsabilidade decorrente deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica a Locadora aútorizada a vistoriar o' 
imóvel sempre que julgar conveniente, avisado o Locatário 
previamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Locatário se obriga a sa
tisfazer , por sua conta exclusiva, a qualquer exigência. dos 
poderes públicos em razão da atividade exercida no imóvel, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações 
em que incorrer a esse respeito, por inobservância das de
terminações das autoridades competentes . 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDÁ: O Locatário declaríl, neste 
ato, ter pleno conhecimento de que o resgate de recibos pos
teriores não significa nem representa quitação de outras 
obrigações · estipulad as no. presente contrato, deixadas de 
cobrar nas épocas certas, principalmente os encargos fixa
dos neste contr·ato. 

.CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA: Se a Locadora admitir, eml 
beneficio .do Locatário, qualquer atraso no pagamento do' 
aluguel e demais despesas que lhe i ncum~e, ou no cumpri
mento de qualquer outra obrigação contratual, essa tolerân-· 
cia não poderá ser considerada como alteração das condi
ções deste contrato, pois se c,onstitufrá em ato de mera libe-· 
ralidade da Locadora. 

CLÁUSULA D~CIMA QU.õ.RT A: As despesas decorrentes do 
presente contrato êorrerão à Conta do Fund<;> de Participa
ção dos Est&dos, Distrito Federal e Territórios, Programa 
08431884.768 - Projeto Manutenção do Ensino de 29 Grau -
Elemento de Despesas 3.1.3.2.00 - Outros Serviços e En
cargos, conf~rme Nota de Empenho n9 3736, emitida em 
04.09.81, no valor de Cr$: 320.000,00 (trezentos e 'Vinte mil 
cruzeiros). ficando a despesa correspondente de janeiro à 
agosto de 1982, a ser empenhada naquele -exerci cio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Locatário se obriga a entre
gar o imóvel livre e désembaraçado de coisas e pessoas, no 
estado em que ora o recebe, que confessa estar ei'T) perfeito 
estado de conservação e .asseio, com todos os seus perten
ces em perfeito funcionamento, independente de notificação, 
interpelação ou aviso, quer judicial ou extra judicial, ressal
vada a hipótese de prorrogação da locação o que somente se 
fará por escrito, avisada a Locadora no decurso do último 
mês da vigência deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica estipulada a multa de 3 
(três) aluguéis vigentes a quando da infração, na qual incor
rerá a parte que infringir qualquer das cláusulas deste con
trato, exceto quanto a data do pagamento,'ressalvada à parte 
inocente o di reito de poder considerar simultaneamente res
cindida a locação, independente de qualquer providência quer 
judicial ou extra-judicial. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Na hipótese de ocorrer a pror
rogação da locação ora contratada, o aluguel mensal será re
afustado de acordo com o lndice de reajustamento nominal 
das 'Obrigações Reajustáveis do T.esouro Nacional (ORTN). O 
Locatário, concorda desde ja com esse sistema de reajusta
mento do aluguel , ou com qualquer outro que seja conside
rado oficial, de acordo com a legislação em vigor à época da 
eventual prorrogação deste contrato. 

CLAUSULA D~CIMA OITAVA: Tudo o que for devido em ra
zão deste contrato, será cobradp em Preces->~ Exec'utivo ou 
em ação apropriada, no foro da situação do imóvel, com re
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
correndo por conta da parte vencida, além elo principal ê da 
multa estipulada na Cláusula Décima Sexta, todas as despe
sas judiciais e extra-judiciais, afora honorários advocatlcios 
desde já fixados em 20% (vinte por cento) calculados sob·re 

- o valor da causa~ 

E, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo 
com.todas as cláusuias e condições do presente Contrato de 
Locação, as partes por si, seus herdeiros e súcesso.res assi
nam este instrumento nas suas cinco (05) Vias para um só 
efeito , na Rresença das testem\.lnhas abaixe, devendo o 
mesmo ser Yegistrado de acordo corn o art. 135, do Có
digo Civii e a exigência do art. 136, 19 , combinado com o art. 
139, do Decreto Federal 4.857, de 9 de novembro de i 939. 

/ 

·Macapá, 04 de setembro de 1981. 

LUZINETE .DE SOUZA LEÃO SILVA 
Locadora 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 
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